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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

RESOLUÇÃO Nº 266 / 91 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO AD 

MI NISTRATIVA DA CÂMARA MUNICI 

PAL DE NOVA VENÉCIA E DÁ OU

TRAS PROVIDÊNCIAS . 

A Câmara Municipal de Nova Venécia , Estado do EspÍrl 

to Santo , no uso de suas at ribuições l egais aprova a s eguinte 
Resolução : 

Art. lº - Através da presente Resolução fica determl 

nada a organização Administrativa da Câmara Municipal de Nova 

Venecia . 

CAPÍTULO I 

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

Art. 22 - Ficam criados os Órgãos administrativo da 

Câmara Municipal , como se segue : 

I - Secretaria Administrativa ; 

II - Secretaria de Expedi ente e Relações PÚb lica 

III - Setor de Administração 

IV - Secretaria de Finanças 

V - Assessoria Juridica da Presidência 

VI - Assessoria Técnica 

CAPÍTULO II 
, 

Art. 32 - A Sec retar ia Administrati va e o orgao da 

Câmara Municipal que tem por finalidade de promover as ativida 

des re lat ivas a : 

- Assessoramento à Mesa Diretora da Câmara , ativida

des de expediente e registro , assim como divulgação e relações 

públicas da edilidade; assessoria aos vereadores no que respel 

ta à tramitação e controle do processo legislativo ; 

dos serviços de recrutamento , seleção, treinamento , regime ju
ríd ico, controles funciona is e demais atividades da administra 

ção do pessoal; padronização , aquisição, guarda , d istri buiçãoe 

controle do material utilizado na câmara ; tombamento , registro 
inventario , proteção e conservação dos bens móveis da Câmara ; 
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conservação interna e externa do prédio da câmara ; móveis e ins 

talaçÕes; controle e escrituração contábil da câmara, recebime~ 

to , pagamento , guarda e movimentação dos recursos e outros valo 
res da câmara . 

CAPITULO III 

DA COMPETÊNCIA DO SECRETÁRIO 

Art 2 42 - Compete ao Secretário Administrativo : 

I - Assessorar o Presidente no planejamento , na 
organi zaçao e na coorde nação das atividades da câmara; 

I I - Representar oficialmente o Presidente, sem
pre que para isso for credenciado ; 

III - Organizar audiências e atende r ou faze r / 
' atende r as pessoas que procurarem o Presidente ; 

I V - Procurar saber nas repartições municipais a 
marcha das providências solic itadas pelo Presidente; 

V - I ncumbir-se da correspondência e nde reçada -
pelo presidente , redi gindo- a, quando for o caso, e providencian
do sua datilografia; 

VI - Manter arquivo de documentos e papeis que 
em carater particular , se jam enderaçados ao Pres idemte ; 

VII -Atender pessoalmente ao Presidente , provi dê~ 

ciando o necessário para dar - lhes as devidas condições de traba

lho e organizando sua agenda da atividades e programas oficiais ; 

VIII - Recepc ionar visitantes e hóspedes ofic iais' 
da Câmar-a; 

IX - Promover a e xecuçao e realização das ativi
dades relativas ao e xpediente , registros , divulgação e relações ' 

pÚbl ica da edilidade ; serviços parlamentares do Poder Legislati

vo ; serviços de recpção , informação , pr otocolo , arquivo, docume~ 

tação e bibl ioteca da Sec retar-ia da câmara; serviços de recruta

mento , s eleção, treinamento , regime jurídico, controle funcional 

e demais atividades da administração de pessoal; 

X - Promove r a e xecução das atividades referen 

te aos serviços de pad ronização, aquisição, gua r-da, dist ribuição 

e controle do materialutili zado na Câmara Municipal, bem como os 

serviços de tombamento , registro, inventário , proteção e conser

vação dos bens móvei s da câmara Municipal; 
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XI - Determinar a manutenção dos veículos e dos 

equipamentos de uso geral da câmara, bem como sua guarda e con 

servaçao; 

XII - Determinar a conservaçao interna e externa 

do prédio da câmara, móveis e instalações ; 

XIII - Promover a execução das atividades referen 

tes aos serviços de controle e escrituração contábil da Câmara ; 

XIV - Promover a execução das atividades referen
te aos serviços de r ecebimento , pagamento, guarda , e movimenta
ção dos recursos e outros valores da câmara . 

CAPITULO IV 

DA FINALIDADE DA SECRETARIA DE EXPEDIENTE E RELAÇÕES 
PÚBLICA . 

Art2 52 - A Secretaria de Expediente e Rela

çoes PÚblica é o Órgão que tem por finalidade a direção, orien

tação e supervisão das atividades relativas ao serviço de expe

diente e registros da Secretaria da câmara, aos serviços de 

divulgação e relações pública da edilidade, assim como aos ser

viços de apoio parlamentar da câmara . 

CAPITULO V 

DA COMPETÊNCIA DO SECRETÁRIO DE EXPEDIENTE E 
ÇÕES PÚBLICA . 

RELA-

Artº 6º - Compete ao Secretário de Exped ie~ 
te e Relações PÚbl ica : 

I - Formal i zar os atos oficiais que devem -
ser assinados pelo Presidente, dand o-lhes número e promovendo a 
sua publicação; 

II - Preparar o expediente a ser assinado ou 
despachado pelo Presidente ; 

III - Publicar e r egistrar os atos da câmara; 

IV Organizar e manter atualizado o arquivo 
e fichário dos atos da Câmara Municipal; 

V - Promover o registro do nome, endereço e 

telefones das autoridades de interesse da câmara; 

VI - Promover a numeração e expediente da co 
rrespondência oficial; 

VII - Providenciar junto a imprensa, as rati
ficações de textos dos a t os publicados, e rever os atos antes ' 

de enviá-los para publicação; 
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VIII - Preparar e divulgar as atividades sociais 
h 

internas da camara; 

IX - Preparar a correspondência ou qualquer ma 

téria destinada à divulgação ; 

X - Dar sequência aos processos legislativos ' 

até o término de s ua tramitação; -XI - Supervisionar a preparaçao das atas rela -

tivas às reuniões do pl enário e sua r eprodução e dist r ibuição • 

aos Vereadores, bem como , promover o registro das Atas, pa rec~ 

res e relatórios das Comissões; 
XII - Receber e regis trar documentos de teor le 

gislativo, juntá-los se necessario, distribui~los controlar 

sua movimentação interna ; 
XIII - Observar os prazos de projetos r emetidos • 

para sançao do Prefeito e vetos recebidos do Poder Executivo; 
XIV - Rever, periódicamente, os processos e do

cumentos legislativos arquivados, propondo a destinação mais 

adquada a cada um ; 

XV - Organizar os livros de registros de prese~ 

ça dos vereadores às reuniões do Plenário e das diferentes Comi 

ssoes ; 
XVI - Elaborar e determinar a e xpedição dos atos 

em geral , portarias , l eis promulgadas pelo legislativo , autÓgr~ 

fos de leis, decretos legislativos, instruções e avisos , assim/ 

como pareceres e vo tos em separado das Comissões ; 

XVII - Preparar os termos de posse dos Vereadores 

Suplentes , Prefeito e Vice-Prefe ito; 

XVIII - Organizar em arquivo a documentação relati 

va a cada vereador ; 
XIX - Pr eparar a resenha do Expediente e da Ordem 

do Dia, e organizar e mante r em arquivo , separadamente, os proc~ 

ssos destinados à Ordem do Dia; 

XX - Lançar os despachos em todas as proposições 

correspondências e demais documentos, de conformidade com a de

liberação do Plenário e Mesa; 

XXI - Minutar e expedir certidões a vista de des 

pacho da autoridade competente . 

CAPITULO VI 

DA FINALIDADE DO SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 
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Artº 6º - O Setor de Administração é o orgao que 

tem por finalidade a direção , orientação e supervisão das ativi 

dades relativas ao serviços de protocolo e informações, arquivo 

e blioteca, administração e pessoal, material e patrimônio e de 

mais serviços auxiliares da câmara . 

CAPÍTULO VII 

DA COMPETÊNCIA DO SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

Art . 7º - Compete ao chefe do Setor de Administração 
I- promover o recebimento, numeração, distribuição e 

controle da movimentação de pape is nós Órgãos da cãmara; 

II - fazer protocolar todos os projetos de lei,decr~ 
tos legislativos, resoluções, requerimentos, moções, indica:;;ôes 

substitutivos, emendas , subemendas e pareceres das Comissões ; 

III - promover a organização das pastas que formam os 
processos e dos documentos recebidos para protocolo ; 

IV - promover o registro de tramitação de projetos de 
lei e demais papeis, o despacho final e a data do respectivo 
arquivamento; 

V- promover o controle dos prazos de permanência dos 
projetos e documentos nas Comissões e Órgãos que os estejam 
processando ; 

VI - promover os t rabalhos datilográficos dos serviços 
de protocolo da Câmara ; 

VII- promover o recebimento da correspondência diri

gida aos Vereadores e aos Órgãos da câmara e providenciar sua 
distribuição . 

VIII- supervisionar as atividades de informações soli
citadas sobre o andamento e despachos de projetos de lei e ou
tros processos; 

IX- A ' organizar o sistema de referencia e de indices ne -

cessários à pronta consulta de qualquer documento arquivado; 

X - promover o colecionamento, a encadernação e O a~ 

vamento de jornais e publicações de interesse da Câmara e man

ter em arquivo jornais e publicações oficiais sobre o MunicÍpio 

XI - supervisionar as informações aos interessados a 

respeito de processos , papeis e outros documentos arquivados , e 

autorizar seu empréstimo , mediante recibo; 
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XII- fazer registrar , classificar, catalogar, guar

dar e conservar todas as publicações da Câmara, mantendo atua 

lizado o sistema de fichário s; 
XIII- Organizar e manter de forma completa as cole

çoes de revistas e publicações da biblioteca; 

XI V- promove r o recrutamento e a seleção dos funcio

narios da câmara e o planejamen t o e a execução dos programas ' 

de treiname nto ; 

XV- Organizar a lotação nomi nal e nume r ica dos fu n

cionários da câmara , bem como elaborar a proposta o r çame ntária 

da Secretaria da Câmara na parte relativa a pessoal; 

XVI- Promover a lavra t ura dos atos referentes a p~ 

ssoal e , ainda , dos termos de posse dos funcionários da câmara; 

XVII- Promover a i ndentificação e a matricula dos fun 

cionários , assinar as carteiras de identificação funcional , pr~ 

mover a elaboração e assinar folhas de pagamento dos funcionári 

os; e xaminar e opinar em questões relativas a direitos , vanta

gens, deveres e responsabilidades do pessoal ; cumprir e fazer ' 

cumprir a legislação especifica referente aos funcionários da 

câmara ; 
XIX- Promover a apuraçao do tempo de serviço do pess~ 

al, para todo e qualquer efeito; 

XX- Promover o controle da frequência do pessoal p~ 

ra efeito de pagamento e tempo de serviço ; conceder , nos termos 

da l egislação em vigor , licença aos f uncionários da CÂmara ; 

XXI- Promover a verificação dos dados relativos ao 

controle do salário-família, do ad i cional por tempo de serviço , 

e outras vantagens dos funcionários previstas na legislação em 

vigor; promover a i nspeção médica dos funcionários para admisão 

concessão de licenças , aposentadorias e outros fins legais ; co~ 

ceder férias ; promover a organizaçao e manutenção atualizada do* 

cadastro dos funcionários da câmara ; 

XXII- Promover os assentamentos da vida funcional de -

outros dados do pessoal , que possam interessar à Secretaria da 

câmara; 
XXI II= Determinar tendo em vista o montante previsto da 

compra, o modo pelo qual será fe ita a licitação de materiais ; 

XIV- Encaminhar ao Sec r etário Administr&tivo para e xa 

me do Presidente os resultados das Licitações; 
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XXV- Promover o levantamento dos artigos empregados 

nos serviços, verificando os que melhor atendem à necessida

de da Câmara e reduzindo as variedades de materiais usados , 

uniformizando-lhes a nomenclatura; 

XXVI- Promover a manutenção do estoque e guarda em 

perfeita ordem de armazenamento, conservação, classificação, 

e registro dos materiais de consumo da Câmara, bem como pro

mover a manutenção atualizada da escrituração r eferente ao 

mo vimento de entrada e saida de material do estoque existen

te ; pr omovendo o fornecimento dos materiais requisitados p~ 

ra os diversos serviços da câmara; 

XXVII- Promover o tombamento dos bens patrimoniais da 

Câmara, mantendo-os devidamente cadastrados e determinar as ' 

providências para apuração dos desvios e faltas de material/ 

eventualmente verificados ; 

XXVIII - Promover a guarda, abastecimento, lubrifica
çao , lavagem, consertos e recuperação do veículo da Câmara,

bem como fazer inspecionar periódicamente os veículos da câ 

mara e providenciar os reparos que se fizerem necessários ; 

XXIX- Promover os controles de gastos com os veiculo 

s da Câmara e comparecer aos locais dos acidentes e prestar

informações solicitadas pe l a autoridade de trânsito , tomando 
as providências necessárias; 

XXX- Providênciar o emplamento e o registro dos vei 
culos da câmara; 

XXXI- Zelar pela regularidade da situação dos moto 
ristas da Câmara , em face da legislação de transito em vigor; 

XXXII- Promover a conservação das instalações eletri 

cas e hidráulicas da Câmara, assim com a recuperaçao de esqu~ 
drias , móveis e outros utensílios; 

XXXIII- Promover a abertura e o fechamento da Câmara -

nos horários regulamentares , bem como promover a conservação/ 
a limpeza interna e externa do prédio, móveis e instalações; 

XXXIV- Promover a vigilância diurna e noturna do pr~ 

dio da Câmara e suas instalações, para que funcione regular

mente; 
XXXV- Mandar hastear e baixar as bandeiras nacional , 

estadual e municipal em locais e épocas determinadas . 
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CAPITULO VIII 

DA FINALIDADE DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

Artº 92 - A Secretaria de Finanças é o Órgão que 

tem por finalidade a di r eção , or ientação e supervisão das ati 

vidades relativas aos se r viços de contabilidade e tesouraria -

da câmara Municipal : 

CAPITULO I X ----------·-
D A COMPETftNCIA DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS : 

Ar t2 102 - Compe t e ao Secretário de Finanças : 

a)- Pelas ativ i dades da Contabilidade : 

I- Remeter a prefeitura , para fins orçamentários 

a previsão da despesa da câmar a para o exercício seguinte ; 

II- Fazer registrar , sintética e analiticamente , 

em todas as suas fases , as operações da Câmara , resultantes de 

execuçao orçamentária; 

III- Organizar mensalmente os balancetes do exerci 

cio financeiro; 

IV- Levantar na época propria, o balanço geral da 

Câmara, contendo os respectivos quadros demonstrativos; 

V- Assinar o balanço , balancetes e outros 

mentos de apuração contáb i l e financeiro ; 
VI- Visar todos os documentos contábeis ; 

doeu 

VII- Organizar nos prazos legais , o balanço geral , 

os balancetes mensai s, diári os e out r os documentos de apuração 

contábil ; 
VIII - Pr omover o empenho pr e vio das despesas da Câ

mara ; acompanhar a execução orçamentária em todas suas fases , 

conferindo todos os e l ementos dos processos respectivos ; 

IX- Fornecer e l ementos , quando solicitado , para a 

abertura de créditos adicionais ; 

X- Promover o exame e conferência dos processos ' 
de pagamento, tomando as providências cabíveis quando verifica 

rem irregularidades; 

XI - Manter o controle dos depósitos e retiradas -

bancarias, conferindo no minirno uma vez por mês os extratos de 

contas correntes ; 
XII - Promover para fins de integração à Contabili 

dade Central do Municipio na Pr efeitura o encaminhamento dos ' 

demonstrativos contabeis menc i onados e anualmente os empenhos/ 

nao pagos e os inventá r ios dos bens em poder da câmara ; 
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XIII - Promover o registro contábil dos bens patrl 

moniais em poder da Câmara Municipal; 

b)-Na qualidade de responsável pelas atividades 

da Tesouraria : 

I - Assinar junto com o Presidente todos os che

ques emitidos e endossar os desti nados a depósito bancário ; 

II - Pr omove r o rece bimento das importância devi -

das à câmara ; 
III- Au torizar o pagamento da despesa, de acordo ' 

com as disponibil i dades de nume rár io ; 
IV- Pr omover a guar e conservaçao dos valores da 

câmara; 
V- Requisitar talões de cheques dos bancos; 

VI- Incumb i r - se dos contatos com estabelecimentos 

bancários, em assuntos de sua competência; 

VII - Determinar a preparaçao dos cheques para os 

pagamentos autorizados; 
VIII- Promover o registro dos títulos e valores 

sob sua guarda e providenciar depósitos nos estabelecimentos de 

créditos; 

IX- Determinar o recebimento de suprimento de
numerários, necessarios aos pagamentos de cada dia, mediante che 

ques ou ordens bancarias ; 
X- Movimen tar con tas bancárias, juntamente com 

o Presidente da Câmar a ; 

XI- Promover o r ecolh imento das contribuições p~ 

ra as instituições de previdências , conforme o Regime Juridico -

da Prefeitura Mun i c i pal ; 

XII- Promover o recolhimento do IRRF . , dos seus/ 

funcionários e Edis à tesou r aria do Municipio; 

XIII - Promover o encerramento do exercício e a en 

trega do saldo numerário em seu poder à tesouraria do Municipio . 

CAPITULO X 

DA FINALIDADE DA ASSESSORIA JURIDICA DO PRESIDENTE . 

Artº 11º- A Assessoria Juridica do Presidente -

da Câmara Municipal compete : 
I- A Assessoria Juridica com função de Procura

doria Judicial e Consultoria Jurídica , tem por finalidade a re 

presentação da Câmara em qual quer juÍzo , instância ou Tribunal / 

do Pais e também extra judicialme nte ; 
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II - Assessoramento Jurídico ao Presidente da Câmara 

III - Assessorar o Presidente no planejamento , na or

ganizaçao e na coordenação das atividades da cãmara , junto com 

o Secretário Administrativo ; 

IV - Representar oficialmente o Presidente , 

que para isso for credenciado . 

sempre 

CAPÍTULO XI 

DA FINALIDADE DA ASSESSORI A TÉCNICA 

Art . 12 º - A Assessori a Técnica da Câmara Munici pal 
compete : 

I - Assessorar todas as Comissões da Câmara Munici-
pal; 

II - Assessorar quando convocada, assessorar as Comis 
soes especiais e de inquérito ; 

III - Prestar assessoria a todos os Órgãos da Adminis
tração da Câmara Municipal ; 

IV - Assessoramento ao Plenário e aos vereadores da 

Câmara Municipal , quando solicitada . 

CAPÍTULO XII 

DO HORÁRIO DE TRABALHO 

Art . 13º - o horário de trabalho dos orgaos adminis 

trativos da cãmara Municipal de Nova Venécia, será de 8 : 00 as 

11:00 e 13 : 00 as 17 : 00 horas as s egundas , quartas , quintas e 
sextas e de 8 : 00 as 11 : 00 e 15 : 00 as 20 : 00 horas as Terças

-feiras , exceto à Assessoria Técnica que será de 13 : 00 as 17:00 

horas de segunda a sestas-feiras . 

Art . 14 2 - Esta Resolução e ntra em vigor na data de 

sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Art . 152 - Registre - se, Publique-se, Cumpra-se . 

Sala das Sessões da Cãmara Municipal de Nova Venécia 

Estado do Espírito ias de janeiro de 1 . 991 . 

IS 
VEREADOR PRESIDENTE 

Ü'C~a) 
WALTE~~DE FARIA 

lº SECRETÁRIO 
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